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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257, CEP 87.990-000, Diamante do Norte – PR, Fone: (44) 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2023 SRP – PMDN – ID: 2502/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: INOVA TRUCK LTDA  
 

 
 
Objeto: - A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 
conserto, manutenção e substituição de velocímetros e de tacógrafos e regularização junto ao INMETRO, 
com reposição de peças e utilização de mão de obra, destinados a atender veículos da Prefeitura Municipal 
de Diamante do Norte.  
 
Fornecedor: INOVA TRUCK LTDA - CNPJ/CPF: 19.184.214/0001-93 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA -  AWC4192 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 86,19 R$ 86,19 

1-2 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  AWC4192 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 162,68 R$ 162,68 

1-3 SELAGEM COM A PLACA -  
AWC4192 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 79,07 R$ 79,07 

1-4 PLACA 1390 COM A PLACA - AWC 
4192 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 378,86 R$ 378,86 

1-5 ENG. 10X45  COM A PLACA -  
AWC4192 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 80,50 R$ 80,50 

1-6 MOLDURA FROTAL COM A 
PLACA -  AWC4192 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 113,66 R$ 113,66 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 900,96 

2-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - ANM 9329 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 86,57 R$ 86,57 

2-2 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  ANM9329 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 163,40 R$ 163,40 

2-3 SELAGEM COM A PLACA -  
ANM9329 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 79,43 R$ 79,43 

2-4 CHICOTE INTERNO COM A 
PLACA -  ANM9329 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 161,73 R$ 161,73 

2-5 JOGO DE AGULHAS COM A 
PLACA -  ANM9329 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 142,70 R$ 142,70 

2-6 SENSOR VELOCIDADE COM A 
PLACA -  ANM9329 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 442,39 R$ 442,39 

 VALOR TOTAL DO LOTE     R$ 1.076,22 
 

3-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - ARR4972 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 84,60 R$ 84,60 

3-2 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - ARR4972 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 159,69 R$ 159,69 

3-3 SELAGEM COM A PLACA - 
ARR4972 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 77,62 R$ 77,62 

3-4 GAVETA COMPLETA COM A 
PLACA - ARR4972 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 604,32 R$ 604,32 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 926,23 
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4-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - PBR 8355 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 85,43 R$ 85,43 

4-2 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  PBR 8355 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 161,26 R$ 161,26 

4-3 SELAGEM COM A PLACA - PBR 
8355 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 78,38 R$ 78,38 

4-4 MOLDURA COM A PLACA - PBR 
8355 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 107,97 R$ 107,97 

4-5 PROGRAMAÇÃO VDO COM A 
PLACA - PBR 8355 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 117,35 R$ 117,35 

4-6 JOGO AGULHAS COM A PLACA - 
PBR 8355 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 140,83 R$ 140,83 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 691,22 

5-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - ARQ9067 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 83,68 R$ 83,68 

5-2 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - ARQ9067 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 157,94 R$ 157,94 

5-3 SELAGEM COM A PLACA - 
ARQ9067 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 76,77 R$ 76,77 

5-4 SENSOR DE VELOCIDADE COM A 
PLACA - ARQ9067 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 429,90 R$ 429,90 

5-5 TRILHO 1390 COM A PLACA - 
ARQ9067 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 137,93 R$ 137,93 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 886,22 

6-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - BDJ 0J24 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 86,53 R$ 86,53 

6-2 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  BDJ 0J24 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 163,33 R$ 163,33 

6-3 SELAGEM COM A PLACA - BDJ 
0J24 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 79,39 R$ 79,39 

6-4 ROLETE IMPRESSORA COM A 
PLACA - BDJ 0J24 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 133,12 R$ 133,12 

6-5 PROGRAMAÇÃO VDO COM A 
PLACA - BDJ 0J24 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 118,86 R$ 118,86 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 581,23  

7-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - BDL8F92 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 91,00 R$ 91,00 

7-2 SELAGEM COM A PLACA - 
BDL8F92 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 85,00 R$ 85,00 

7-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - BDL8F92 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 83,49 R$ 83,49 

7-4 PROGRAMAÇÃO COM A PLACA - 
BDL8F92 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 125,00 R$ 125,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 384,49 

8-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - BAN4324 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 79,61 R$ 79,61 

8-2 SELAGEM COM A PLACA - 
BAN4324 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 74,36 R$ 74,36 

8-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - BAN4324 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 73,04 R$ 73,04 

8-4 GAVETA COMPLETA COM A 
PLACA - BAN4324 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 437,46 R$ 437,46 

8-5 MOTOR DE PASSO COM A PLACA INOVA TRUCK Peça 1 R$ 174,98 R$ 174,98 
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- BAN4324 
 VALOR TOTAL DO LOTE 

 
    R$ 839,45 

9-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - AVJ 3469 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 79,28 R$ 79,28 

9-2 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  AVJ 3469 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 149,64 R$ 149,64 

9-3 SELAGEM COM A PLACA - AVJ 
3469 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 72,73 R$ 72,73 

9-4 GAVETA COMPLETA COM A 
PLACA - AVJ 3469 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 566,29 R$ 566,29 

9-5 CHICOTE ELETRONICO COM A 
PLACA - AVJ 3469 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 248,29 R$ 248,29 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 1.116,23 

10-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - AZS1478 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 85,00 R$ 85,00 

10-2 SELAGEM COM A PLACA - 
AZS1478 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 79,40 R$ 79,40 

10-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - AZS1478 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 77,99 R$ 77,99 

10-4 PROGRAMAÇÃO SEVA COM A 
PLACA - AZS1478 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 116,77 R$ 116,77 

10-5 IMPRESSORA COM A PLACA - 
AZS1478 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 350,31 R$ 350,31 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 709,47 

11-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - BCU8D75 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 83,04 R$ 83,04 

11-2 SELAGEM COM A PLACA - 
BCU8D75 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 77,56 R$ 77,56 

11-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - BCU8D75 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 76,18 R$ 76,18 

11-4 MOTOR PASSAR AS COM A 
PLACA - BCU8D75 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 232,69 R$ 232,69 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 469,47 

12-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - ARX 2047 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 82,38 R$ 82,38 

12-2 SELAGEM COM A PLACA - ARX 
2047 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 76,95 R$ 76,95 

12-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  ARX 2047 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 75,58 R$ 75,58 

12-4 SENSOR DUCATO COM A PLACA - 
ARX 2047 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 434,56 R$ 434,56 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 669,47 

13-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - BBS 6709 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 80,41 R$ 80,41 

13-2 SELAGEM COM A PLACA - BBS 
6709 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 75,11 R$ 75,11 

13-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  BBS 6709 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 73,77 R$ 73,77 

13-4 PLACA TACOGRAFO COM A 
PLACA - BBS 6709 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 530,19 R$ 530,19 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 759,48 
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14-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - ALS 1081 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 80,76 R$ 80,76 

14-2 SELAGEM COM A PLACA - ALS 
1081 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 75,44 R$ 75,44 

14-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  ALS 1081 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 74,10 R$ 74,10 

14-4 MOTOR PASSO COM A PLACA - 
ALS 1081 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 115,38 R$ 115,38 

14-5 PLATINA COMPLETA COM A 
PLACA - ALS 1081 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 443,78 R$ 443,78 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 789,46 

15-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - BCZ 4D20 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 88,36 R$ 88,36 

15-2 SELAGEM COM A PLACA - BCZ 
4D20 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 82,53 R$ 82,53 

15-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  BCZ 4D20 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 81,06 R$ 81,06 

15-4 SENSOR DUCATO COM A PLACA - 
BCZ 4D20 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 417,52 R$ 417,52 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 669,47 

16-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - BBM 7246 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 83,99 R$ 83,99 

16-2 SELAGEM COM A PLACA - BBM 
7246 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 78,45 R$ 78,45 

16-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA -  BBM 7246 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 77,06 R$ 77,06 

16-4 SENSOR DUCATO COM A PLACA - 
BBM 7246 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 396,91 R$ 396,91 

16-5 GAVETA 1390 COMPLETA COM A 
PLACA - BBM 7246 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 563,05 R$ 563,05 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 1.119,46 

17-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - AYL9236 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 81,41 R$ 81,41 

17-2 SELAGEM COM A PLACA - 
AYL9236 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 76,04 R$ 76,04 

17-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - AYL9236 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 74,69 R$ 74,69 

17-4 MAQUINA RELOGIO COM A 
PLACA - AYL9236 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 313,13 R$ 313,13 

17-5 JOGO DE AGULHAS 1390 COM A 
PLACA - AYL9236 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 134,19 R$ 134,19 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 679,46 

18-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - AFI8195 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 84,85 R$ 84,85 

18-2 SELAGEM COM A PLACA - 
AFI8195 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 79,25 R$ 79,25 

18-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - AFI8195 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 77,84 R$ 77,84 

18-4 TACOGRAFO FIP COM A PLACA - 
AFI8195 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 
2.517,53 

R$ 2.517,53 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 2.759,47 

19-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO INOVA TRUCK Prest. 1 R$ 84,85 R$ 84,85 
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COM A PLACA - AFV4226 Serv. 
19-2 SELAGEM COM A PLACA - 

AFV4226 
INOVA TRUCK Prest. 

Serv. 
1 R$ 79,25 R$ 79,25 

19-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - AFV4226 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 77,84 R$ 77,84 

19-4 TACOGRAFO FIP COM A PLACA - 
AFV4226 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 
2.517,53 

R$ 2.517,53 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 2.759,47 

20-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - AHA4376 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 84,85 R$ 84,85 

20-2 SELAGEM COM A PLACA - 
AHA4376 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 79,25 R$ 79,25 

20-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - AHA4376 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 77,84 R$ 77,84 

20-4 TACOGRAFO FIP COM A PLACA - 
AHA4376 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 
2.517,53 

R$ 2.517,53 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 2.759,47 

21-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - ATK0792 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 84,85 R$ 84,85 

21-2 SELAGEM COM A PLACA - 
ATK0792 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 79,25 R$ 79,25 

21-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - ATK0792 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 77,84 R$ 77,84 

21-4 TACOGRAFO FIP COM A PLACA - 
ATK0792 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 
2.517,53 

R$ 2.517,53 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 2.759,47 

22-1 REGULAGEM DO EQUIPAMENTO 
COM A PLACA - AYV8801 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 78,72 R$ 78,72 

22-2 SELAGEM COM A PLACA - 
AYV8801 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 73,53 R$ 73,53 

22-3 ENSAIO METROLOGICO COM A 
PLACA - AYV8801 

INOVA TRUCK Prest. 
Serv. 

1 R$ 72,22 R$ 72,22 

22-4 SENSOR HALL COM A PLACA - 
AYV8801 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 415,24 R$ 415,24 

22-5 JOGO DE AGULHAS COM A 
PLACA - AYV8801 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 129,76 R$ 129,76 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 769,47 

23-1 MANUTENÇÃO PAINEL E 
ODOMETRO 

INOVA TRUCK Peça 1 R$ 
13.500,00 

R$ 13.500,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 13.500,00 

24-1 TACOGRAFO FIP FIP Peça 4 R$ 
2.500,00 

R$ 10.000,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 10.000,00 

25-1 DISCO PARA TACOGRAFO TJR Peça 35 R$ 44,84 R$ 1.569,40 
25-2 BOBINA TACOGRAFO TJR Peça 15 R$ 40,36 R$ 605,40 

 VALOR TOTAL DO LOTE 
 

    R$ 2.174,80 

 
Valor Total Homologado dos Lotes -R$ 50.830,14 (Cinquenta mil, oitocentos e trinta reais e quatorze centavos) 
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Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 05 de maio de 2023. 
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Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2023. ID: 2489/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 

 
OBS: Considerando que houve erro na transcrição do objeto, republique-se correto. 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 

CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - MP AUTO POSTO EIRELI, inscrita no CNPJ 17.988.531/0001-37. 
OBJETO: - Contratação de empresa especializada no ramo de combustiveis  para 
fornecimento parcelado de: Gasolina Comum, abastecimento na bomba; Etanol, 
abastecimento na bomba e Diesel S-10 com abastecimento no tanque do Município. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ R$ 374.747,33(Trezentos e setenta e quatro mil, setecentos e 
quarenta e sete reais e trinta e três centavos). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: -  
O prazo de vigência objeto será de 12 (doze) meses, após assinatura do Termo de Contrato. O 
prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I, II   parágrafos 1º e 2º da 
Lei n.º 8.666/93. 
O prazo de entrega dos combustíveis será:  

a) para os Itens 01, 02 e 03, elencados neste Edital, terão que ser atendido diariamente, 
o abastecimento ocorrerá nas bombas de abastecimentos de combustíveis da sede da 
empresa vencedora no Município, deverão ocorrer no dia da solicitação pelas 
Secretarias Municipais, a fim de não prejudicar os serviços.  

b) - Para o item 04, elencado neste Edital, a empresa vencedora terá que entregar o 
Combustível em até 48 horas, após solicitação das Secretarias Municipais, no tanque 
de combustíveis do Município a fim de não prejudicar os serviços. 

. 
Diamante do Norte - PR, 02 de maio de 2023. 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
 

Diamante do Norte – Pr., 02 de maio de 2023. 

 

 PR EF EI T U R A M U N I C I P AL  D E  R ON D ON  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  

A v .  P a r a n á ,  1 5 5 – P a ç o  M u n i c i p a l  J o s é  A u g u s t o  
M o s s a m b a n i  
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C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  

 
 

DECRETO Nº 6104/2023 
 

SÚMULA: Designa Representantes e Suplentes 
para comporem o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 
Paraná, Senhor Roberto Aparecido Corredato, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e considerando a Lei Municipal n°2.047/2023 

 
 
ART. 1º - O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL – 
CMSBA do Município de Rondon, estado do Paraná, fica constituído pelos seguintes 
Representantes e Suplentes: 
 
 
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Antônio Marcos Gomes 
Suplente: Stephanie Louise Gibim 
 
DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
Titular: Pedro Dias Monteiro 
Suplente: Aleandro Ferreira de Souza 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Cinthia Daniele Lorenzoni 
Suplente: Lenir Teixeira de Oliveira 
 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIAPAL 
Titular: Fábio Serafin da Silva 
Suplente: Edson Roberto Rocha 
 
REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL 
 
DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
Titular: Valnir Lourenço Pereira 
Suplente: Dyane de Souza Guerra 
 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  
Titular: Claudemir Domingos Lansa 
Suplente: Marcos Cunha 
 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Paula Tais Feitosa 
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues 
 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PR EF EI T U R A M U N I C I P AL  D E  R ON D ON  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  

A v .  P a r a n á ,  1 5 5 – P a ç o  M u n i c i p a l  J o s é  A u g u s t o  
M o s s a m b a n i  

F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  
C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  

 
 
Titular: Marielen Bezerra de Moraes Costa 
Suplente: Ana Paula Crispim 
 
ART. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, 
do Estado do Paraná, em data de 05 de 
maio de 2023 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                   Prefeito Municipal  
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 010/2023 

Processo nº 053/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS 
PLANEJADOS), DESTINADOS AO C.M.E.I ALDA DE AGUIAR 
DE AGUIAR SILVEIRA DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 18/05/2023 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 05 de maio de 2023. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 09/2021 

 
CONTRATO Nº 023/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CAPEL ELETRICA EIRELI - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 21.056.639/0001-69 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (ELÉTRICOS 

E ELETRÔNICOS), DESTINADOS A ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 11/03/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 08/03/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 30/08/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 24/01/2023 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR) 24/01/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE VALOR) 05/05/2023 
VALOR DO CONTRATO R$ 36.060,00 (TRINTA E SEIS MIL E SESSENTA REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 5.557,50 (CINCO MIL QUINHENTOS E VINTE E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 45.075,00 (QUARENTA E CINCO MIL E SETENTA E 
CINCO REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ADESÃO A ATA PREGÃO 003/2022 
CONTRATO Nº 033/2023 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 

 
CONTRATO Nº 033/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROTEIRO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - E 
CNPJ DO CONTRATADO 80.223.399/0001-09 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (CARNES) DETINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 03/04/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/08/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$12.745,70 (DOZE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

1º TERMO RESCISÃO AMIGÁVEL  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 - ID: 2459/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP – 05/2023. 
Considerando erro no Objeto, fica retificado o Termo de rescisão Amigável, realizando as devidas 
publicações.   

 
Termo Aditivo de Rescisão Amigável da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023, ID: 
2459/2023, originado do Pregão Presencial – SRP nº 05/2023, para futuras e eventuais aquisição de 
impressoras, que entre si fazem, MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 
76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal atual, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  em Diamante do Norte, Comarca 
de Nova Londrina, Estado do Paraná, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro 
lado, MEDLINE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO  HOSPITALAR LTDA, 
Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 42.692.033/0001-90, com sede 
na Av. Celso Garcia CID 1543, Centro, CEP: 86.010-490 em Londrina – PR, neste ato representada 
pelo Sr. THOMAS JOHANN PESENTI, com endereço residencial na Avenida Paul Harris,  88 
Apto 401 Bloco 8, Jardim Nossa Senhora de Lourdes CEP: 86.039-280 em Londrina - PR, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.208.170-8 SSP/PR e CPF nº 038.547.939-52,, adiante denominada 
simplesmente Detentora da Ata,  conforme previsão na Ata de Registro de Preços,   e conforme 
solicitação de realinhamento de Preços da Ata, conforme Parecer Jurídico,  realiza-se a Rescisão 
amigável, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- Com Base na Clausula Quinta,  subcapitulo 5.3, inciso “I”, que em 
comum acordo  entre   o MUNICÍPIO e a DETENTORA DA ATA,  resolvem fazer a Rescisão 
Amigável.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- Por todo o exposto as partes se compuseram amigavelmente e 
resolveram rescindir o contrato antes referido, como de fato e de direito rescindido e destratado o tem 
para todos os efeitos legais. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas. 

Município de Diamante do Norte, 05 de abril de 2023. 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

MEDLINE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO  HOSPITALAR LTDA 
CNPJ - 42.692.033/0001-90 

 
TESTEMUNHAS:-.......................................................   .................................................................. 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

 
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 68/2023 

 
 
 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, INCISO II, ART.13, INCISO VI DA LEI Nº. 
8.666/93, a contratação da empresa EDUCAÇÃO PRESENTE LTDA, CNPJ 08.799.774/0001-36, para contratação da palestrante 
doutora ANA RUTH STAREPRAVO,  para ministrar o curso referente ao Programa Educa Juntos. 

 
 

Querência do Norte – PR, 05 de maio de 2023 

 

 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 
 
 

 
 
 

  

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.05.05 
09:49:34 -03'00'

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2023 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de licitação 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO através do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 13/2023, NOS TERMOS DO ART. 25, INCISO 
II, ART.13, INCISO VI DA LEI Nº. 8.666/93, com a empresa EDUCAÇÃO PRESENTE LTDA, CNPJ 08.799.774/0001-36, para 
contratação da palestrante doutora ANA RUTH STAREPRAVO,  para ministrar o curso referente ao Programa Educa Juntos, valor 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  

 
 

 

Querência do Norte – PR,  05 de maio  de 2023 

 
 

 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.05.05 
09:49:55 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  92/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  INFOCRIATIVA COM. DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA
Valor............:  1.400,00  (um mil e quatrocentos reais)
Vigência.......:  Início: 05/05/2023   Término: 05/08/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  41/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (26)  Saldo: 33.738,25
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO DE NOTAS FISCAIS DE
PRODUTOR RURAL PARA O SETOR DE TRIBUTAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  5  de  Maio  de  2023
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 7/2023
LICITAÇÃO Nº 29/2023 - Processo inexigibilidade Nº 3/2023
CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: L. DOS REIS GARCIA - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
EIRELI – CNPJ 20.610.396/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PRIVADAS DA ÁREA DE SAÚDE,
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA SUS
DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR..
VALOR GLOBAL: R$ 125.000,00(Cento e Vinte e Cinco Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 18/2023 
 
Autoriza a concessão de diárias para os Vereadores Antonio Valença 
Correia, Onesimo Rodrigues Braga, Ivalirio Nunes Farias, Reginaldo Valin 
e Edison Carlos Felipe. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três) diárias para os Vereadores Antonio Valença Correia, 
Onesimo Rodrigues Braga, Ivalirio Nunes Farias, Reginaldo Valin e Edison Carlos Felipe, 
visando deslocamento do Município de Planaltina do Paraná/PR até a Cidade de Curitiba/PR, 
para a participação no curso oferecido pela empresa Schneider Treinamento e Capacitação 
Profissional em Gestão Pública - CNPJ 12.137.995/0001-16, nos dias 10, 11 e 12/05/2023, na 
cidade de Curitiba/PR, com o tema: “ESTUDO E ANÁLISE DA EMENDA CONSTITUICIONAL Nº 
126/2022 – PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NAS EMENDAS IMPOSITIVAS PARLAMENTARES. LDO 
2024 – SUA ANÁLISE, TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL”. 
Parágrafo único: O deslocamento para Curitiba ocorrerá no dia 09/05/2023, por volta das 
20h15min e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 12/05/2023, por 
volta das 23h30min. 
Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e deslocamento 
urbano) cada vereador receberá o valor total de R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta 
reais). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 05 de maio de 2023. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Antonio Valença Correia 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
  
Marcio Antonio Stocco    Marcio Noberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
 

 
 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 265/2022. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 92/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON. 
CONTRATADA: FG DE OLIVEIRA LTDA.  
                                                 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00  e a empresa 
FG DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na RUA VISC. DO RIO BRANCO, 2936, 0 ESQ COM 
PERNANBUCO - CEP: 85810180 - BAIRRO: CENTRO, CASCAVEL/PR CNPJ Nº. 36.046.750/0001-41, 
pelo seu representante infra-assinado, o senhor FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na 
Rua Visconde do Rio Branco, 2936 - CEP: 85810180 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 4.103 de 
31/03/2014 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 92/2022, para 
Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para manutenção das atividades 
nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas Secretarias da Administração, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro e ajustar 
o valor unitário do Lote 50, Item 01, em razão de elevação imprevisível dos custos do produto refletida no 
mercado, conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula VIII da referida ata.  Com 
fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. O item sofreu um aumento conforme descrito na 
tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto 

Uni
d. 

Valor 
Atual 

Valor 
Reaj. 

Porcen. 
Apr. de 
Reajust
e (%) 

LOTE: 050 - 
PAPEL TOALHA 
INTERFOLHAS 

1 

PAPEL TOALHA INTERFOLHAS Com 
duas dobras, com as seguintes 
características: Composição do papel e 
matéria prima: 100% celulose virgem, sem 
perfume; Cor Branca, alvo gofrado; 
Dimensões aproximadas: 20x21cm (não 
podendo ser dimensões menores), 
espessura do papel: 0,10mm; Embalagem: 
pacote contendo 1.000 folhas.Qualidade do 
papel: sem sujidade, homogênea, suave e 
macio, resistente, com alta absorção, 
neutro, de primeira qualidade. Isento de 
materiais estranhos (partículas lenhosas, 
metálicas, fragmentos de materiais 
plásticos e outros). O produto devera estar 
acondicionado em embalagem original que 
deverá conter dados de identificação, 
procedência, lote, validade e número de 
registro do órgão competente. 

MARCA 
PRÓPRIA 

20X21 C/ 1000 
PCT 6,80 8,10 19,11% 

     

 
 
 
 

 2 

Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica aditivado em R$= 6.370,00 (seis 
mil, trezentos e setenta reais) perfazendo um total de R$ 87.438,00 (oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e 
oito reais). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 

colidam com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
 
Rondon, 05 de maio de 2023. 

          
______________________________________ 

                MUNICIPIO RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
FG DE OLIVEIRA LTDA                                                               

CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/2023 
PREGÃO PRESENCIAL 17/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARA, 204 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
17/2023, Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos 
pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E DIESEL S-500), cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Óleo Diesel S-500, 
em razão da redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, 
combinado com a redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na 
cláusula VIII da referida ata.  O  Óleo Diesel S-500 sofreu uma redução efetivamente refletido no mercado que 
corresponde a R$ 0,39 (trinta e nove) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 5,58 para R$ 
5,19 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 93.638,41 
(noventa e três mil, seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos) perfazendo um total de R$ 
1.301.361,59 (um milhão, trezentos e um mil, trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e nove centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 03 de maio de 2023.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA   

CONTRATADA 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 
  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 040/2023. 

Processo Nº 059/2023 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
PARA ASSESSORIA E PALESTRA MAGNA DA XII CONFERENCIA MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR.   
  
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 11/05/2023, com 
lances até as 14:00 horas . 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 05 de Maio de 2023. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

           
 

DECRETO N.º 6105/2023 
 

SÚMULA: APROVA O LOTEAMENTO DENOMINADO 
CONJUNTO HABITACIONAL PLANALTO. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

   Art. 1º.  Fica aprovado o loteamento denominado “Conjunto 
Habitacional Planalto”, situado no perímetro urbano deste Município, com área de 
35.425,65m², conforme matrícula nº 33.757 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Gaúcha/PR.  
 
  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.    
 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 54/2022. Pregão Presencial N.º 20/2022. 
 

O MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, Comarca de 
Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná, com sede na Praça Giácomo Madalozzo, Nº 234, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob nº 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo o 
Sr. CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, residente 
e domiciliado na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG Nº 3.445.424-8 SSP/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob Nº 517.803.569-00 e a 
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, 
com sede á Calc das Magaristas, nº 163, Condomínio Centro, Comercial Alphaville no município de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.453-039, Inscrição no CNPJ/MF nº 21.935.659/0001-00, 
representada pelo SR. Angelo Eduardo Fernandes Franzoni, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 20.874.439-3 SSP/SP, inscrito no cadastro de Pessoa Física – CPF nº 214.789.668-31 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento e 
administração, emissão e fornecimento de cartão vale alimentação, na forma de crédito em cartão 
magnético ou tecnologia similar, com senha individual, seguidas de recargas mensais, destinados aos 
servidores municipais da prefeitura municipal de planaltina do paraná, visando à aquisição de gêneros 
alimentícios e refeições através de rede estabelecimentos credenciadas, com fulcro na a lei municipal 
118/2014 e suas respectivas alterações, em conformidade com o anexo i deste edital. 
 
DO ADENDO: O presente Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços, com fundamento do Art. 57, inciso II, da Lei nº8666/93 de 06 de maio de 2023 até 06 de 
maio de 2024. 
 
DO VALOR: O Município repassará a contratada o valor estimado de R$ 827.525,16 (oitocentos e 
vinte e sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos) pelo objeto constante da 
cláusula primeira, efetuados em 12 parcelas mensais de R$ 68.900,43 (sessenta e oito mil, novecentos 
reais e quarenta e três centavos), referentes a 217 (duzentos e dezessete) servidores, podendo haver 
variação de acordo com o quadro de servidores.. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 05 (cinco) de Maio de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
                            Celso Maggioni                Angelo Eduardo Fernandes Franzoni 
                           Prefeito Municipal                       Sócio Proprietário 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 354/2023 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor CELSO DE 

LISBOA, lotada no Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 08/05/2023. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 05 dias do mês de maio de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

            
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

PRORROGAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
Considerando questionamentos de empresas no Anexo I do Termo de Referência, fica retificado 
e prorrogando-se a data de Abertura do Pregão. 
 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em todo o território nacional, com cobertura 
contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 
natureza, e assistência 24 horas, conforme especificações constantes do Anexo I. Julgamento: Menor 
Preço, sendo, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08hs30min 
do dia 19/05/2023. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09hs00 do dia 19/05/2023. O 
edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (ícone portal 
da transparência/licitações/administração/licitações) e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Informações 
Telefone (44) 3429-1319 ou pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 05 de maio de 2023.  
 
 
Thiago Rodrigo Zampolo 
Pregoeiro Suplente 

 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                    Loanda-PR, 02 de maio de 2023.- 
NOTIFICADOS:- BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA e FRANCISCO JOSÉ BORTOLINI 

Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante este 
Cartório, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por CLEUSA ANTONIA DA SILVA, CPF/MF 
sob nº 801.783.249-49, autuado sob o protocolo nº 131.380, em data de 30.11.2022. 

Imóvel usucapiendo: Lote nº 14, quadra nº 152, de Querência do Norte-PR 
Tendo em vista que V.Sa. figuram na Transcrição 7.325 do CRI de Mandaguari-PR como titulares de direitos do 

imóvel, ficam pela presente, NOTIFICADOS para que se manifestem perante esta Serventia (endereço no rodapé), que funciona 
das 08:30h/11:00h e 13:00h/17:00h, de segundas a sextas-feiras, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, 
alertado de que seu silêncio será considerado concordância. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de Loanda – 
Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                    Loanda-PR, 02 de maio de 2023.- 
NOTIFICADOS:- BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA e CYRANO MELLO ANNES 

Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante este 
Cartório, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por RICARDO RODRIGUES DA SILVA, 
CPF/MF sob nº 063.721.259-27 e KATIANE VIEIRA, CPF/MF nº 087.202.129-76, autuado sob o protocolo nº 131.379, 
em data de 30.11.2022. 

Imóvel usucapiendo: Lote nº 01-A, quadra nº 143, de Querência do Norte-PR 
Tendo em vista que V.Sa. figuram na Transcrição 7.325 do CRI de Mandaguari-PR como titulares de direitos do 

imóvel, ficam pela presente, NOTIFICADOS para que se manifestem perante esta Serventia (endereço no rodapé), que funciona 
das 08:30h/11:00h e 13:00h/17:00h, de segundas a sextas-feiras, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, 
alertado de que seu silêncio será considerado concordância. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de Loanda – 
Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                    Loanda-PR, 02 de maio de 2023.- 

NOTIFICADOS:- BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA e MICHEL F. SAAD 
Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante este 

Cartório, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por CLEUSA ANTONIA DA SILVA, CPF/MF 
sob nº 801.783.249-49, autuado sob o protocolo nº 131.378, em data de 30.11.2022. 

Imóvel usucapiendo: Lote nº 16, quadra nº 153, de Querência do Norte-PR 
Tendo em vista que V.Sa. figuram na Transcrição 7.325 do CRI de Mandaguari-PR como titulares de direitos do 

imóvel, ficam pela presente, NOTIFICADOS para que se manifestem perante esta Serventia (endereço no rodapé), que funciona 
das 08:30h/11:00h e 13:00h/17:00h, de segundas a sextas-feiras, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, 
alertado de que seu silêncio será considerado concordância. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de Loanda – 
Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2023 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereadores. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Pública - 

CNPJ 12.137.995/0001-16 

Valor: R$ 8.450,00 (oito mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 05 de maio de 2023. 

 

 

 
Ivalírio Nunes Farias    Antonio Valença Correa 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2023 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereadores. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Pública - 

CNPJ 12.137.995/0001-16 

Valor: R$ 8.450,00 (oito mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 05 de maio de 2023. 

 

 

 
Ivalírio Nunes Farias    Antonio Valença Correa 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 6/2023
LICITAÇÃO Nº 29/2023 - Processo inexigibilidade Nº 3/2023
CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: L.S. BARROS LABORATORIO EIRELI - ME. – CNPJ
14.650.200/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PRIVADAS DA ÁREA DE SAÚDE,
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA SUS
DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR..
VALOR GLOBAL: R$ 125.000,00(Cento e Vinte e Cinco Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camaradenovalondrina@bol.com.br / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 04/2023  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR.  
 
Aos quatro dias do mês de maio, do ano de dois mil e vinte e três (04.05.2023), através 
do presente, a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ, 
órgão representativo do Poder Legislativo Municipal, com personalidade judiciária, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 77.937.936/0001-78 com sede na Avenida Itio Kondo nº 
904, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Presidente, Sr. VALDIR JOÃO 
ROSINSKI”, brasileiro, casado, corretor, portador da CIRG nº 3.591.935-0/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº 497.710.869-87, residente e domiciliado na Rua Egídio Daniel  
Kerntopf, nº 306, quadra nº 06, lote nº 03, nesta cidade de Nova Londrina/PR., 
denominada doravante “CONTRATANTE”, e a empresa “WAGNER FERREIRA 
MACHADO E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJMF sob nº 24.902.127/0001-64, com sede na Rua Vereador João Batista Ferreira, 
nº 328, sala 01, centro, na Cidade de Rondon/PR, CEP: 87800-000, neste ato 
representada por seu titular, Srº. WAGNER FERREIRA MACHADO, brasileiro, solteiro, 
Engenheiro Civil, portador da carteira de identidade nº 7.374.070-3 SESP/PR, e do 
CPF/MF n.º 027.430.319-50, residente e domiciliado Rua João Pessoa, nº 32, centro, na 
cidade de Guaporema, Estado do Paraná, denominada doravante CONTRATADA. 
 
As partes acima qualificadas, tendo firmado O Contrato Administrativo n° 04/2023, cujo 
objeto tem por finalidade a prestação de serviços especializados para a execução de 
obras de reforma do prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, firmado em 27 
de fevereiro de 2023, nos termos do Processo de Licitação, na modalidade Tomada de 
Preços nº 01/2023 – CMNL, e ainda, pelos termos da proposta da CONTRATADA.  
 
CONSIDERANDO os termos da proposta constante do orçamento da CONTRATADA de 
03.05.2023, emitido em resposta ao ofício nº 98/2023 da CONTRATANTE, cujo ofício e 
orçamento ficam fazendo parte integrante do presente para todos os fins e efeitos de 
direito, e ainda, considerando os serviços que foram aditados e em razão disso a 
necessidade de elevação do prazo de execução dos serviços que, segundo o contrato 
originário se encerrará em 01.06.2023, através do presente promovem, nos termos do 
Inciso II, do art. 57 e art. 65, Inciso II, alínea “d”, ambos da Lei nº. 8.666/93, resolvem as 
partes aditivar o referido contrato da seguinte forma e condições: 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO (artigo 57, II, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, através do presente Termo Aditivo, de comum e 
recíproco acordo, considerando os termos da CLÁUSULA SEGUNDA do contrato nº 
04/2023, firmado em 27.02.2023, com vencimento do prazo de vigência em 01.06.2023, 
resolvem promover sua alteração com a prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
com fincas no art. 57, da Lei nº 8.666/93, elevando-o em mais 2 (dois) meses e sua 
duração e vigência até 02.08.2023, passando assim a cláusula segunda, a viger com a 
seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo de vigência do presente será de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se a 
partir de sua assinatura e podendo ser prorrogado no interesse da Administração.  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camaradenovalondrina@bol.com.br / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

O prazo de execução da presente obra será de 150 (cento e cinquenta) dias, 
iniciando-se a partir da assinatura do contrato e ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado no interesse da Administração.” 

 
 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO (art. 65, § 1°, da lei nº 8.666/93). 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Pela prestação de serviços do objeto indicado na cláusula primeira do contrato nº 
04/2023, considerando a prorrogação da vigência do contrato, fica retificado também o 
PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, bem como a 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR, do contrato referido, com o acréscimo do percentual 
de 36,97% (trinta e seis vírgula noventa e sete por cento), que representa o valor de R$ 
32.184,48 (trinta e dois mil, cento e oitenta e quatro reais, com quarenta e oito centavos), 
e que deverá ser acrescido ao valor total, considerando  os serviços aditados, durante o 
período da prorrogação – 02.06.2023 a 02.08.2023 -, passando o referido parágrafo e a 
referida cláusula a vigorar com as seguintes redações: 
 

“PARÁGRAFO SEGUNDO 
Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor total de R$ 119.229,10 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte 
e nove reais, com dez centavos). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR 
Ao presente contrato é atribuído o valor global de R$ 119.229,10 (cento e dezenove 
mil, duzentos e vinte e nove reais, com dez centavos), fixo e irreajustável.” 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 04/2023 de 27.02.2023, que deste fica fazendo parte integrante para todos 
os fins e efeitos de direito. 
 

Nova Londrina/PR, 04 de maio de 2023. 
________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - PARANÁ 

VALDIR JOÃO ROSINSKI - PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________________ 

WAGNER FERREIRA MACHADO – Sócio Administrador 
WAGNER FERREIRA MACHADO E ENGENHARIA LTDA 

 
Testemunhas: 

 
1- _____________________________    2- _____________________________ 

ROLNEI TIAGO IASKIO               ADRIANA QUINA DE SOUZA 
CPF: 057.063.979-45            CPF: 049.528.659-16 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 30/2023 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Gestão Publica Brasil Ltda 
CNPJ nº 40.178.961/0001-05 
Valor: R$. 3,080,00 (três mil e oitenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores, 01 inscrição, relativo curso 
"Vereadores, Clelio Gomes da Silva, e funcionários Marcos Tavares de Souza na cidade 
de Curitiba referente dias 12, 13 e 14 de abril de 2023. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 28 de Abril de 2023. 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

DECRETO Nº 6.103/2023 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 2.032/2022 de 26 de dezembro de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro de 2023, um 

Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 79.504,64 (setenta e nove mil quinhentos e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 30.100,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB   

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   

1038 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, 
mínimo de 70%   

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.050,77 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB   

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL   

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   

1038 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, 
mínimo de 70%   

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 100,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB   

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
117 MDE Apoio Creches   

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 50,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB   

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
131 FNDE BRASIL CARINHOSO   

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 8.532,35 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB   

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

1039 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, 
máximo de 30%   

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 9.000,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB   

12.365.0002.2028 
MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL E 
PROFISSIONAL   

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

1039 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, 
máximo de 30%    

 
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 2.291,29 

8.005 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR   
12.361.0002.2021 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL NUTRICIONAL   

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
111 MDE/Programa Nacional de Alimentação Esc   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 14,94 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   

813 
Autorização da Corregedoria da Justiça Federal SEI 000886-
02.2020.4.04.8002 doc.   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 5,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   

813 
Autorização da Corregedoria da Justiça Federal SEI 000886-
02.2020.4.04.8002 doc.   

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 763,50 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

5 Gerenciamento de Multas de Trânsito   
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 50,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
5 Gerenciamento de Multas de Trânsito   

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 2.743,18 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

1056 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, 
EC nº   

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 8.292,71 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

1057 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, 
EC nº   

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 5.370,34 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    

 
3333 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM   

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 300,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

3333 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM   
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 5.840,56 

15.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE   

18.541.0013.2070 
MANUTENÇÃO DO GERENCIAMENTO DO MEIO AMBIENE E 
RESÍDUOS   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
4 Recursos Municipal de Meio Ambiente   

 Total R$ 79.504,64 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 
a-) R$ 78.999,64 do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022, nos termos 

do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 
b-) R$ 50,00 do excesso de arrecadação real da receita 1.3.2.1.02.0.1.20.00.00.00.00 REND BR CARINHOSO 19443 - 094 
c-) R$ 100,00 do excesso de arrecadação real da receita 1.3.2.1.02.0.1.10.00.00.00.00 REND MAN CRECHES 16664 - 050 
d-) R$ 300,00 do excesso de arrecadação real da receita 1.3.2.1.02.0.1.49.00.00.00.00 REND AFM 21688 - 182 
e-) R$ 50,00 do excesso de arrecadação real da receita 1.3.2.1.02.0.1.28.00.00.00.00 REND REP MULTAS - 132 
d-) R$ 5,00 do excesso de arrecadação real da receita 1.3.2.1.02.0.1.47.00.00.00.00 REND FNS REP JUST FEDERAL 
21671 - 180 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei 
2012.2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação financeira os dispositivo 
proveniente deste Decreto. 

.Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2023. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 104/2023 

 
Súmula: Concede Licença para Tratamento de Saúde. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a 
servidora da municipalidade, MARCILEI GUERREIRO MISTURINI, brasileira, casada, 
inscrita no CPF/MF nº 815.454.289-72, cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, conforme atestado médico arquivado no Departamento de 
Recursos Humanos. 
                                      
     Art. 2º Esta Portaria será automaticamente revogada com 
a cessação do benefício de auxilio doença concedido pelo INSS; 
             
                                            Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando os seus efeitos desde a data de 04 de maio de 2023. 
                                                     
                                            Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, 05 de maio de 2023. 

 
  
                                                                                    Celso Maggioni 
                                                                      PREFEITO  
 
 
 
 

Edição - 19.279publicação legal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

A SION 032 GERAÇÃO DE ENERGIA S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
46.087.386/0001-11, torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização 
Florestal para corte de 4 indivíduos florestais no município de Itaguajé, 
Paraná, para implantação da Usina Fotovoltaica Pirapó.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

A SION 050 GERAÇÃO DE ENERGIA S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
47.826.152/0001-01, torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização 
Florestal para corte de 12 indivíduos florestais no município de Paranavaí, 
Paraná, para implantação da Usina Fotovoltaica Amaporã.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

S. PETERMAN & M. PETERMAN LTDA - ME inscrito no CNPJ: 81.127.920/0001-77, torna público 
que recebeu do IAP (Instituto Ambiental do Paraná) a Renovação de Licença de Operação 
(RLO) com vencimento em 24/07/2023, para a atividade Fabricação de produtos cerâmicos 
não refratários para uso estrutural na construção, localizada na Rua Dona Izabel, S/N, Cen-
tro, no município de São Carlos do Ivaí, CEP 87.770-00.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa abaixo torna público que irá requerer junto ao IAT (Instituto Água e Terra), a 
RENOVAÇÃO DE LI¬CENÇA DE OPERAÇÃO para o empreendimento a seguir especificado: 
EMPRESA: JARDEL TONTINI CNPJ: 06.154.004/0001-00. ATIVIDADE: RECEBIMENTO, LIMPE-
ZA, SECAGEM, ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE ARROZ, instalada na SAÍDA PARA 
SÃO JOSÉ DO IVAÍ - ESTRADA CENTRAL - ZONA RURAL - SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA,  R$ 
63.900,00. FONE 99136-
5969.

RANGER CABINE SIM-
PLES - DIESEL, 4X4, 2015, 
R$ 99.990,00 - ABAIXO DA 
FIPE. FONE: 3423-7000.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
FOCUS HATCH - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 
60 X R$ 599,00 FIXAS ME-
DIANTE  APROV. CREDI-
TO. FONE 3423-7000.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.

PEUGEOT 208 GRIFFE 
1.6 - Automatico,  mode-
lo 2022, preto, 12.990,00 
km, FIPE $ 94.149,00 por $ 
89.900, 12990 Km,  celular 
99917-0588.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 9917-0588.
__________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.

STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99974-
6666.

ARGO DRIVE 1.0 - PRE-
TO - 2022 - SÓ 15000 KM - 
NA GARANTIA - CELULAR 
99917-0588.
__________________________
PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA)))FONE: 3423-7000.
__________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 
- FONE 3423-7000.

A importância da revisão e manutenção 
preventiva de veículos

SEGURANÇA

Como o velho ditado diz, 
o barato pode sair caro. 

Ao decidir pela compra de 
um carro, é preciso que o 
motorista tenha consciên-
cia dos custos atrelados a 
ele, que possam impactar 
profundamente a sua saú-
de financeira. 

Assim como todo bem 
material, o veículo tam-
bém requer cuidados es-
pecíficos que, se ignora-
dos, podem causar muitos 
prejuízos. Para evitar esse 
tipo de situação e man-
ter o bom funcionamento 
dele, além de estar em dia 
com o pagamento de taxas 

analisados dentro de uma 
revisão padrão, a questão 
do motor, óleos e lubrifi-
cantes, sistema de arrefe-
cimento, freios, pneus, sis-
tema elétrico e os itens de 
segurança.

O cuidado, manutenção 
e acompanhamento da tro-
ca de óleo, por exemplo, 
tem a finalidade de preve-
nir problemas no motor, 
aumentando dessa forma 
sua vida útil.

Já no caso do sistema 
de arrefecimento, é impor-
tante não apenas a troca, 
mas a verificação da quan-
tidade de líquido periodica-
mente, pois o sistema não 
apenas é responsável pelo 
esfriamento do motor, que 
impedirá ele de fundir, mas 
também do bom funciona-
mento dos sensores térmi-
cos e válvulas termostáti-
cas.

Ou seja, o dinheiro gasto 
nas manutenções se torna 
um investimento, trazen-
do não apenas segurança e 
conforto para o motorista, 
mas também uma econo-
mia no bolso do condutor. 
Com revisões e cuidados 
adequados, possíveis da-
nos passam a ser precavi-
dos antes que aconteçam, 

obrigatórias, como IPVA e 
licenciamento, é necessá-
rio a realização de revisões 
e manutenções periódicas.

Essas manutenções são 
fundamentais para identi-
ficar e prevenir eventuais 
falhas e quebras em itens e 
peças do carro, reduzindo, 
assim, potenciais custos 
voltados para o conserto do 
automóvel.

De acordo com o fa-
bricante e modelo de ve-
ículo há particularidades 
quanto a periodicidade e 
procedimentos realizados 
nas manutenções, mas, de 
forma geral, costumam ser 

proporcionando maior vida 
útil para o carro e todos os 
seus componentes.

No entanto, a evolução 
do mercado automotivo 
nos últimos anos tem apre-
sentado grandes novidades 
e modernidades vantajosas 
do ponto de vista econômi-
co, que visam simplificar e 
resolver carências do setor 
que prejudicam antigos e 
novos consumidores, sem-
pre exigentes na hora de 
escolher o seu automóvel.

Diante disso, surge o 
carro por assinatura. Ao 
optar por esse modelo de 
aquisição, o motorista paga 
um valor fixo mensal para a 
agência, e vê os gastos com 
manutenções, revisões e 
demais taxas ficarem por 
conta do locatário.

Tal modelo, que já é 
tendência, enseja em eco-
nomia para o consumidor, 
que, além de se livrar de 
taxas e despesas atreladas 
ao modelo tradicional de 
compra de um veículo, pas-
sa a ter um automóvel em 
perfeita condição de uso e 
livre de desgastes naturais, 
em que a única preocupa-
ção e custo estará atrelado 
a parte do abastecimento 
do mesmo.

*Alan Lewkowicz é formado em Administração de Empresas pela ESPM 
e trabalha há mais de 17 anos no mercado automotivo. Foi diretor de 
operações do Grupo Aba, sócio/conselheiro da Maestro Frotas, e sócio 
fundador da startup ComparaCAR, portal que reúne ofertas de carro para 
compra ou assinatura.

13DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 06 a 08 de maio de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050


